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TERMO DE CONTRATO N" O5I2O24 _PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
colanusrÍw (GAsoLrNA coMUM E

ór,no DTESEL slo) euE ENTRE sr
cELEBRAM o ruuxrcÍpro DE BoeuIM E
A EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA LTDA

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergrpe, com sede à Praça Dr. Jose Maria de Parva Melo, no 26

- Centro, CNPJ 13.097.068/0001-E2" pessoa juridica de direito Púlico, doravante denominada

CONTRATANTE, ncstc ato rcpÍcscntadapclo ScnhorPrcfcito ERALDO DE ANDRADE SAI\TOS c a

empresa AUTOPOSTO MAYARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

10.630.850/0002-08, situadarulRod. 5E270 RodoviaLourivalBatista,0l -zonarural, Salgado/SE. CEP:

49390-000, doravantc ncstc ato rcprcscntada pcla proprictiiria a Sf NOELY MAYARA BISPO DE
SOUZA, portadora do CPF n": 028,508.155-19, e RG: no 3.322.111-l SSP/SE SSP/SE doravante

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consla no Processo, na Modalidade Pregao na forma
Elctrônica, no 2412O23 -PMB, tôm, cntrc si, ajustado o prcscntc contrato dc fomccimcnto dc combustívcl,

que se regerá pelas normas das Leis n* 10.520/20U2 e 8.666193 e. também, pelas cláusulas e condições

seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1 - Forneçimento parcelado de combustível (gasolina comum e óleo diesel S10) oriundo da Ata de

Registro de Preços n" E212023, para abastecimento dos veículos desta Prefeitura Municipal de Boqüm,
atraves das Secretarias Municipais de Obras e Urtanismo e Sewiço de Utilidade Pública; Agricultum.
Indústria, Comércio e Meio Ambierúe; Gabinete; Educaçâo, Cultura. Esporte e Lazel pertencentes a este

município.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRECO. F.ORMA Df, PAGAI,MNT0 E INEXISTÊNCIA DE

REAJTISTE

2.1 - Pelo fornecimento dç Combustível, de que trata os Itens do anexo único do presente Termo de

Contrato, a CoÍúratante paganá à Contratadâ o valor global de trtl$ 981.244,10 (novecentos e oitenta e um
mil duzentos e quaÍentâ e quâtro reais e dez centavos), aplicando como peroentual tle desconto por
fitro de combustível fornecido, o equivalente a8,32Yo,com base no valor mínimo da Gasolina Comum
e Óteo Diesel S10, através do yalor mínimo da tabela ÀNP de Sergipe no momento do fornecimento.

2.2 - A mencionada quantiâ é apenas rrma estimaÍiva de gaslos, não podendo ser exigida. nem considerada

como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podení sofrer acréscimos ou suprcssões sem que isto
justifique motivo para qualquerindenização à CONTRÀIÀDA.

2.3 - Não haveá rcajuste de preços, urna vez que se torna incompaúvel com o critério de julgamento do

ceÍame (maior desconto), sendo que. deverá obedecer aos preços mínimos dos combustíveis praticados

no estado de Sergipe, apurados e dirulgados semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (AllP);

2 4 - Se ocorÍer a ausêrrcia de atualização da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do objeto, e que o

preço rrgistrado se tornar superior ao preço pratrcado no mercado por moúvo supeneniente, a contratante
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convocará a coÍfiÍatadâ para negociarem a redução ou aumerúo dos prcços praticados pelo mercado;

2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso fornrito ou fato do principe ou em decon€rrcia de

fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalcúáveis, que irwiabilizem a execução do contrato:

2.6 -Em caso de criação, alteração ou exünção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supen eniêrrcia

de drsposições legais. com compro\rada repercussão sobre preços registrados.

2.7 - O pagamento das obrigações relativas âo contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teordo que dispõe o aÍ 7 § 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964, aÍt. 5o

e 7o, § 2o, irrciso III, da Lei n" 8.666.

2.8 - Cabera ao Secretário da rcspectiva pasta atestâr as notas fiscais, bem como designâr o responsár,el

pelo controle da srn planilha de fomecimerúo.

2.9 - Não haveni reajuste de preço, sendo. pore4 repassados os armerúos ou deduções de preços

determinâdos pelo Governo Federal, no percenlual que foradotado pela distribuidora a qual estávirrculada

a contratada.

2.10 - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seni atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data fiml do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste iterq nào

serão computados os atÍasos atribuíveis à contratada e os decorrerúes da nâo aprovação dos docunrentos de

quitação ou ainda da rÊo aceitação do produto.

a) Juntamente com a apÍesentaçâo dâ Nota Fiscal, a Proporrenle deverá compÍovÍf, no ato do

pagamento, a sua regularidade com o FGTS. Uniâo. Estado e Murúcípio. apresentando cópias das

respecüvas certidões.

2.11. De acordo com o Art. 185 do Regulamerúo do ICMS do Estado de Sergipe. 4uele que participar de

licitaçâo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheni imposto

correspondente à diferença entre a alíquota irúema e a interestadual.

2.ll.l. SeÉ pago rnensahnenl.e através de Docurnento de Anecadação Municipal (DAM) uln taxa de

fiscalização dos contratos refererúe a fonrecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1.5% (um e

meio por cento) aos contratos, valor efetivo. incidirdo na fonte sobre os pagamenlos a partir do primeiro

nrês de execução colforme ara. l« da lri Municipal n" 85 12018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019 .

2.11.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao safti,rio-mínimo

2.1L3. A taxa será calculada em função do valor do coÍúrato mensal.

2.12. O presente corúrato não sofreú reajuste de preços, de acordo corn a legislação em vigor, porern, os

prcços podcrão scr rcvistos com fundamcnto nas disposiçõcs do aú. 65. inciso II, alínca "d" da Lci no

8.666193.

2.13. Nos preços mencionados nos ite ns 2. I já deveÉo estar inclúdas todas as despesas com taxas. impostos

e quaisquer outros acrescimos que correrâo por conla exclusiva da contratada.

2.14. O pagamento será de forma mensal.

cr,Áusur,e rrncnma - »e oorecÃo onceunxrrinlA
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3.1- As despesas decorrentes deste Corúrato conerão por conta dos recursos consignados no orçamerúo da

Contratante pam o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçarneúária:

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato seni de 12 (doze) nreses a vigorar a partir da data de assinatura, podendo adiúva

mediarúe termo aütivo.

CLÁUSULA OUtr{TA - DO F'ORNECRIENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustihcado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à múta

de mora de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A rnulta a que alude o item arúerior rrão irnpede que a Adrninislração rescinda urúlateralurente o

contÍaúo e aplique outras sarções prwistas na Lei no 8.666193;

5.2. Pela inexecução totel ou parcial deste Contrato, a Administraçilo poderá aplicar à
CONTRAIADA, garantirla a pÉüa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

pcnalidadcs:

I - Advertêrrcia;

II - Multa na forma prevista no paragrafo pnmeirc:

III - Suspensão por ate 02 (dois) anos do direito de licitar e conlratar com a Administração;

V - Declamção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso

IV do art. 87 da Lci no 8.666193.

PARÁGRAFO PRII\{EIRO - A multa será aplicada ate o limite de 1/3 (um terço) do valorda adjudicaçâo

e, no caso de atraso nâo justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cemo) por dia, sobre o valor da

respecüva Nota de Emperún, o que não impedinl a critério da Administração Municipal, a aplicação das

04. r22.0001 2003 33.90.30.00 rs000000 (GÂBTNETE)I1.01

12.36t.00n 2305 33.90.30.00
lssullru (SÀIáRIO

EDUCÁÇÃO)
11.04

12.782tm05 2405 33.90.30.00
15530000 (AFOIO

TRÂNSPDRTE
ESCOLAR)

il.M

33.90.30.00
15001001

(EDUCÀÇÃo)1104 12.361.0005 2390

1104 12.361.0005 2390 33.90.30.00
1500m00

(EDUCAÇÃO)

11.06 15.45200ül 2031 33.90.30.00 15000000 (RPDTilr)

11.0ó 04.122"000'2 2030 33.90.30.00 ls00m00GPoBRAs)

04.t2L0002 2081 33.90.30.00
15mm0

(AGRICULII]RA)11.0?
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demais sarções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE. ou cobrada diretamente da empres4 iunigável ou judicialmente.

pep(Cnafo SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardâmento da execuçâo do certame, nâo manúver

a pÍopost4 fallnr ou fraudar na execução do contrato, cornporlff-se de utodo itúdôueo, Íizer declaração

falsa ou comctcr fraudc fiscal, garantido o dircito prcvio da citação c da ampla dcfcs4 ficaá impcdido dc

licitar e coÍúrataÍ com a AdministraÇão. pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perúrarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou

a pcnalidadc.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento dos combustíveis:

6. 1.2 - Aplicar as pcnalidadcs rcgulamcntarcs c contratuais;

6.1.3 - Sustar o fornecimento nos casos previstos em lei e na forma prevista no corúrato:

6.1.4 -Pagar à CONTRATADApelos prodúos efetivamente utrlizados. em conformidade com o preüsto

nas cláusulas Primeira e Segunda do Contnto.

6.2- lncumbe à CONTx.a*TADA:

6.2. I - Manter durar[e toda a erecução do corúrato as cordições de habilitaçâo e qualifrcação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao pÍesente contnto, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penal idades ora previstas:

6.2.2 - Alocartodos os recuÍsos rrccessários paÍr se obterum perfeito fomecimento, de fonna plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Resporsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistas, derendo, quando solicitado, fornecer à CONTRAIANTE
comprovante de qútação com os óÍgãos competenles:

6.2.4 - Responsabilizar-se poÍ eventuais multas municipais, estaduais e federais. decorrentes de faltas por

ela cometidas na execuçâo do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira rcsponsabilidade pelos danos que seus empregados causaÍem à CONTRATANTE

durarúe o fornecimento, hipótese em que faní a reparaçâo devida, com o necessário ressarcimeÍúo em

dinheiro, no prazo imprormgável de 30 (Einta) dias, independenteÍnente de avisos ou interpelação judicial:

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato. ficando todo o ômrs do fomecimento sob sua responsabilidade:

6.2.7 -A CONTRATADA úo podení trarxferir total ou parcialmente o Coutrato. como tanrbém rão

podeá subcontrataÍ. ainda que prrcialmente. a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação que habililaram quando da sua assinatura.
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cLÁusuLA sÉrnne- onuúucrn n nnscrsÃo

7.1 - O prcscntc Contrato scrá rcscindido:

a) ordiruriamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente. de acordo com o disposto nos aÍs 77 a 80 da Lei n" 8 666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administraüva decorrente da inexecução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não teni direito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequêrrcias contratuâis e legais, rcconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA_FORO
Para qualquer ação decorrente deste contÍ:rto, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contmtados, assinarn o prcseÍúe termo em 03 (tÉs) vias de igual teor e para um só

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a frm de que possâ suÍir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 02 de janeiro & 2024.

ERALDO SANTOS

v

v

5u.t}.r-

1.

BISPO
AutoPosto Mayara Ltda

Contratado

TESTEMUITIHAS:

c.P.F, 08,J _ (qQ.00s -ít
C.P.F
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ANExoúurco

Observação: Considerando as orientações proferidas pelo setor de planejamento, segue o valor
mínimo aplicado o desconto da época da tabela ANP vigente e quantitativos estimados dos litros de

combustível para2O24

A preüsão para a utilização dos quantitativos deste contrato será de 06 (seis) meses conforme
solicitação de empenho (SE) em anexo.

\./

v

L 4,99 23.750,00 8,32o/o 108.65 1,50I GASOLIN.A, COMUM

2 OLEO DIESEL SlO L 5,47 174.000,00 8,320/o 872.592.60
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